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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
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§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
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§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO CNJ Nº 137, DE  13 DE JULHO DE 2011 

 
 

Regulamenta o banco de dados de mandados 

de prisão, nos termos do art. 289-A do CPP , 

acrescentado pela Lei nº 12.403, de 4 de maio 

de 2011 , e dá outras providências. 

 

 

O Presidente do Conselho Nacional de Justiça, no uso de suas atribuições 

constitucionais e regimentais; 

 

Considerando que a Lei nº 12.403, de 4 de maio de 2011 , determina a criação de 

banco de dados para registro dos mandados de prisão pelo Conselho Nacional de Justiça, na 

qualidade de órgão estratégico e central do sistema judicial, regulamentá-lo e mantê-lo ( art. 

289-A, caput e § 6º, do Código de Processo Penal ); 

 

Considerando que uma das finalidades do banco de dados para registro dos 

mandados de prisão é facilitar-lhes o conhecimento por qualquer pessoa e o cumprimento de 

diligências por parte das autoridades policiais, assim como auxiliar os juízes no exercício de 

sua jurisdição; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, nos termos do 

art. 289-A do Código de Processo Penal , o Banco Nacional de Mandados de Prisão - BNMP, 

para fins de registro dos mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias. 

 

Art. 2º O BNMP será disponibilizado na rede mundial de computadores, 

assegurado o direito de acesso às informações a toda e qualquer pessoa, independentemente 

de prévio cadastramento ou demonstração de interesse, sendo de responsabilidade do 

Conselho Nacional de Justiça a sua manutenção e disponibilidade. 

§ 1º A informação do mandado de prisão, para fins de registro no Conselho 

Nacional de Justiça, será prestada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da expedição, 

diretamente pelos sistemas dos tribunais ao BNMP. 

§ 2º Na hipótese de o juiz determinar que o mandado de prisão seja expedido em 

caráter restrito, o prazo para inclusão no BNMP se iniciará após seu cumprimento ou quando 

afastado esse caráter por decisão judicial. 

§ 3º A responsabilidade pela atualização das informações do BNMP, assim como 

pelo conteúdo disponibilizado, é, exclusivamente, dos tribunais e das autoridades judiciárias 

responsáveis pela expedição dos mandados de prisão. 

§ 4º Cabe à autoridade policial que for dar cumprimento a mandado de prisão 

constante do BNMP averiguar sua autenticidade e assegurar a identidade da pessoa a ser 

presa. 

§ 5º Quaisquer esclarecimentos sobre as informações constantes do BNMP 

deverão ser solicitados, exclusiva e diretamente, ao órgão judiciário responsável pela 

expedição e registro do mandado de prisão. 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 289. Quando o acusado estiver no território nacional, fora da jurisdição do 

juiz processante, será deprecada a sua prisão, devendo constar da precatória o inteiro teor do 

mandado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

§ 1º Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por qualquer meio de 

comunicação, do qual deverá constar o motivo da prisão, bem como o valor da fiança se 

arbitrada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

§ 2º A autoridade a quem se fizer a requisição tomará as precauções necessárias 

para averiguar a autenticidade da comunicação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 3º O juiz processante deverá providenciar a remoção do preso no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados da efetivação da medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 289-A. O juiz competente providenciará o imediato registro do mandado de 

prisão em banco de dados mantido pelo Conselho Nacional de Justiça para essa finalidade. 

§ 1º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão determinada no mandado de 

prisão registrado no Conselho Nacional de Justiça, ainda que fora da competência territorial 

do juiz que o expediu.  

§ 2º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão decretada, ainda que sem 

registro no Conselho Nacional de Justiça, adotando as precauções necessárias para averiguar a 

autenticidade do mandado e comunicando ao juiz que a decretou, devendo este providenciar, 

em seguida, o registro do mandado na forma do caput deste artigo.  
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§ 3º A prisão será imediatamente comunicada ao juiz do local de cumprimento da 

medida o qual providenciará a certidão extraída do registro do Conselho Nacional de Justiça e 

informará ao juízo que a decretou.  

§ 4º O preso será informado de seus direitos, nos termos do inciso LXIII do art. 5º 

da Constituição Federal e, caso o autuado não informe o nome de seu advogado, será 

comunicado à Defensoria Pública.  

§ 5º Havendo dúvidas das autoridades locais sobre a legitimidade da pessoa do 

executor ou sobre a identidade do preso, aplica-se o disposto no § 2º do art. 290 deste Código.  

§ 6° O Conselho Nacional de Justiça regulamentará o registro do mandado de 

prisão a que se refere o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 290. Se o réu, sendo perseguido, passar ao território de outro município ou 

comarca, o executor poderá efetuar-lhe a prisão no lugar onde o alcançar, apresentando-o 

imediatamente à autoridade local, que, depois de lavrado, se for o caso, o auto de flagrante, 

providenciará para a remoção do preso.  

§ 1º Entender-se-á que o executor vai em perseguição do réu, quando:  

a) tendo-o avistado, for perseguindo-o sem interrupção, embora depois o tenha 

perdido de vista; 

b) sabendo, por indícios ou informações fidedignas, que o réu tenha passado, há 

pouco tempo, em tal ou qual direção, pelo lugar em que o procure, for no seu encalço.   

§ 2º Quando as autoridades locais tiverem fundadas razões para duvidar da 

legitimidade da pessoa do executor ou da legalidade do mandado que apresentar, poderão pôr 

em custódia o réu, até que fique esclarecida a dúvida.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.403, DE 4 DE MAIO DE 2011 
 

 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, relativos à prisão processual, fiança, 

liberdade provisória, demais medidas 

cautelares, e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 282, 283, 289, 299, 300, 306, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 317, 

318, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325, 334, 335, 336, 337, 341, 343, 344, 345, 346, 350 e 

439 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE 

PROVISÓRIA" 

 

"Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser 

aplicadas observando-se a:  

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a 

instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática 

de infrações penais;  

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e 

condições pessoais do indiciado ou acusado.  

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente.  

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a 

requerimento das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por 

representação da autoridade policial ou mediante requerimento do 

Ministério Público.  

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, 

o juiz, ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da 

parte contrária, acompanhada de cópia do requerimento e das peças 

necessárias, permanecendo os autos em juízo.  

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o 

juiz, de ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu 

assistente ou do querelante, poderá substituir a medida, impor outra em 

cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão preventiva (art. 312, 

parágrafo único).  

§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar 

a falta de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se 

sobrevierem razões que a justifiquem.  
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§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua 

substituição por outra medida cautelar (art. 319)." (NR) 

 

"Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por 

ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, em 

decorrência de sentença condenatória transitada em julgado ou, no curso da 

investigação ou do processo, em virtude de prisão temporária ou prisão 

preventiva.  

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a 

que não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena 

privativa de liberdade.  

 

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, 

respeitadas as restrições relativas à inviolabilidade do domicílio." (NR) 

 

"Art. 289. Quando o acusado estiver no território nacional, fora da 

jurisdição do juiz processante, será deprecada a sua prisão, devendo constar 

da precatória o inteiro teor do mandado.  

§ 1º Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por qualquer meio 

de comunicação, do qual deverá constar o motivo da prisão, bem como o 

valor da fiança se arbitrada.  

§ 2º A autoridade a quem se fizer a requisição tomará as precauções 

necessárias para averiguar a autenticidade da comunicação.  

§ 3º O juiz processante deverá providenciar a remoção do preso no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados da efetivação da medida." (NR) 

 

"Art. 299. A captura poderá ser requisitada, à vista de mandado judicial, por 

qualquer meio de comunicação, tomadas pela autoridade, a quem se fizer a 

requisição, as precauções necessárias para averiguar a autenticidade desta." 

(NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


